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%35 MUNICIPIO DE ARAUCARIA

Comprovante de Publicacéo

. Identificacéo:
N" 24724 797/2015
. - . . Data Publicagéo :
Data/Hora Veicula¢édo: 06/03/2015 15:23 09/03/2015

Ato: DECRETO N° 28.289/2015
Assunto: TARIFA BASE PARA O TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICIPIO

Tipo: Decreto

Orgéo 1: Prefeitura do Municipio

Ementa: A Tarifa Base Para O Transporte Coletivo De Passageiros do Municipio de Araucéria, no valor de
R$ 3,30 (trés reais e trinta centavos), estabelecida pelo caput do artigo 1° do Decreto n° 28.261, de 13 de
fevereiro do corrente ano, fica reduzida para R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) pelo periodo de um
més.



